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Aos vinte e seis dias do mês de abril do ano dois mil e vinte e três, à hora regimental, 1 

reuniu-se o Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, em Sessão Ordinária Presencial e 2 

Remota, sob a Presidência do Vice-Presidente Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 3 

Nogueira, em razão do titular da Corte, Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, se 4 

encontrava participando da 2ª Reunião do Comitê Técnico de Saúde do Instituto Rui 5 

Barbosa, em Brasília/DF. Presentes, os Excelentíssimos Senhores Conselheiros Arnóbio 6 

Alves Viana, Fernando Rodrigues Catão, Antônio Gomes Vieira Filho e o Conselheiro em 7 

exercício Oscar Mamede Santiago Melo (convocado para substituir o Conselheiro Arthur 8 

Paredes Cunha Lima, durante o seu afastamento, por decisão judicial). Presentes, 9 

também, os Conselheiros Substitutos Antônio Cláudio Silva Santos e Renato Sérgio 10 

Santiago Melo. Ausentes, os Conselheiros André Carlo Torres Pontes, que se encontrava 11 

acompanhando o Presidente Conselheiro Antônio Nominando Diniz Filho, na 2ª Reunião 12 

do Comitê Técnico de Saúde do Instituto Rui Barbosa, em Brasília/DF e Arthur Paredes 13 

Cunha Lima (afastado por decisão judicial). Constatada a existência de número legal e 14 

contando com a presença do douto Procurador Geral do Ministério Público de Contas, Dr. 15 

Bradson Tibério Luna Camelo, o Presidente deu início aos trabalhos submetendo à 16 

consideração do Tribunal Pleno, para apreciação e votação, a Ata da sessão anterior, 17 

que foi aprovada, por unanimidade, sem emendas. Não houve expediente em Mesa, para 18 

leitura. Processos adiados ou retirados de pauta: PROCESSO TC-05314/17 - (adiado 19 

para a Sessão Ordinária do dia 03/05/2023, por solicitação do Conselheiro Arnóbio Alves 20 

Viana, com o interessado e seu representante legal, devidamente notificados) – Relator: 21 

Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo com vista ao Conselheiro 22 

Arnóbio Alves Viana. PROCESSO TC-06147/19 - (adiado para a Sessão Ordinária do dia 23 

03/05/2023, por solicitação do Conselheiro Arnóbio Alves Viana, com o interessado e seu24 
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representante legal, devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Antônio Gomes 1 

Vieira Filho com vistas ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana. PROCESSO TC-10409/20 – 2 

(adiado para a Sessão Ordinária do dia 03/05/2023, em razão da ausência do Relator, 3 

com o interessado e de seu representante legal, devidamente notificados) – Relator: 4 

Conselheiro André Carlo Torres Pontes. PROCESSO TC-08705/18 – (adiado para a 5 

Sessão Ordinária do dia 03/05/2023, por solicitação do Relator, com o interessado e de 6 

seu representante legal, devidamente notificados) – Relator: Conselheiro Fernando 7 

Rodrigues Catão. Comunicações, indicações e requerimentos: Inicialmente, o 8 

Presidente em exercício Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira fez a seguinte 9 

propositura: “Submeto ao Pleno VOTO DE PESAR em razão do falecimento do médico 10 

Oscar Sobral Neto, ocorrido no último sábado, dia 22, no Hospital Santa Terezinha, em 11 

Sousa. Dr. Oscar tinha 69 anos e foi Prefeito do Município de São José de Piranhas por 12 

um ano, no exercício de 2004. Cearense de Mauriti, ele já era paraibano por adoção, 13 

mercê da imensa legião de amigos que conquistou na Paraíba, sobretudo pela maneira 14 

como se devotou, na condição de médico, ao povo daquela região do sertão paraibano”. 15 

Submetido ao Tribunal Pleno, a moção de pesar apresentada pelo Presidente em 16 

exercício Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, sendo aprovada por unanimidade. 17 

Ainda com a palavra, o Presidente em exercício Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras 18 

Nogueira fez a seguinte comunicação: “Devo informar que o Tribunal de Contas do 19 

Estado da Paraíba realizou, no dia de ontem, a Auditoria Coordenada na Educação, a 20 

exemplo do que foi realizado no ano passado e, também, guardando sintonia com a 21 

Operação Educação, que é uma fiscalização ordenada à nível nacional, que tem outros 22 

critérios. A operação realizada aqui, no Estado da Paraíba, os resultados obtidos em 23 

relação às escolas visitadas destacamos os seguintes aspectos: 1- Das 278 escolas 24 

visitadas, 19 se encontravam fechadas; 2- 49,57% das escolas que possuem laboratório 25 

de informática estão com os equipamentos sem funcionar; 3- 61,15% das escolas não 26 

possuem extintores ou outro equipamento de combate a incêndio; 4- 44,96% das escolas 27 

não possuem refeitório adequado para os alunos; 5- 38,13% não possuem o cardápio 28 

escolar em local visível para os alunos; 6- Foram constatados alimentos vencidos ou sem 29 

condições de consumo em 24 escolas; 7- As equipes de Auditoria reportaram a 30 

necessidade de medidas urgentes em 51 escolas; 8- As equipes realizaram 1.490 31 

registros fotográficos das escolas visitadas; 9- Quando comparados com os resultados 32 

das inspeções realizadas em 2022, 56,7% das escolas apresentaram melhoras, 29,9% 33 

pioraram e 13,4% não apresentaram variação. Bem ou mal, diante desse quadro, a 34 
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Auditoria Coordenada está gerando resultados, surtindo efeitos, espero que num instante, 1 

não muito distante não tenhamos um quadro como estes. Tai a razão da atuação do 2 

sistema de controle externo, especificamente, dos Tribunais de Contas na avaliação das 3 

políticas públicas, ou seja, para além dos aspectos da conformidade, me referindo aos 4 

aspectos de natureza contábil, financeira, orçamentária. São os Tribunais fiscalizando, 5 

cumprindo o que determina a Constituição, nas políticas públicas na área da educação, 6 

que é muito importante. Então, quero cumprimentar a Auditoria deste Tribunal de Contas, 7 

na pessoa do seu Diretor, Dr. Eduardo Ferreira Albuquerque, extensivo a todos os 8 

Auditores que participaram dessa Auditoria. Agradecer, a área administrativa, ao suporte 9 

dado pela Assessoria Militar e Civil deste Tribunal. Agradecer às instituições que 10 

colaboraram com o Tribunal para a realização dessa Auditoria, que oportunamente será 11 

disponibilizada na rede mundial de computadores. Com relação a Operação Educação 12 

que acontece à nível nacional, em 32 Tribunais de Contas do Brasil, uma iniciativa da 13 

ATRICON, do Conselho Nacional dos Presidentes dos Tribunais de Contas, da 14 

ABRACON, do Instituto Rui Barbosa, sobretudo do Tribunal de Contas do Estado de São 15 

Paulo (TCE/SP), onde todos os dados estão sendo compilados, sistematizados, com 16 

ampla divulgação. Toda a imprensa nacional está divulgando, participando, trazendo à 17 

tona, um debate extremamente importante para o Brasil, sobre Educação. Uma iniciativa 18 

que merece todos os encômios, elogios, aplausos, mas, sobretudo, estímulo. O que mais 19 

estimula é ver a participação de 32 Tribunais de Contas. Um cenário que a um certo 20 

tempo, não seria tão fácil de se encontrar. Mas esse trabalho evolutivo de 21 

convencimento, os Tribunais de Contas não têm a obrigação de participar de um trabalho 22 

como esse, onde foram visitadas 1.088 escolas em todo o Brasil. Em breve, a ATRICON 23 

e o TCE/SP estarão divulgando os resultados do trabalho. Os nossos abraços ao 24 

Presidente do TCE/SP, Conselheiro Sidney Estanislau Beraldo, que deu uma grande 25 

contribuição para a realização da Auditoria”. Na oportunidade, Sua Excelência o 26 

Presidente em exercício, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, apresentou, no 27 

datashow do Plenário, alguns dados referentes à “Operação Educação – Fiscalização 28 

Ordenada Nacional”, que já estavam disponíveis no Portal do TCE/SP e da ATRICON, na 29 

Internet, destacando que estavam sendo fiscalizadas 1.083 entidades de ensino, 30 

contando com a participação 780 Agentes ou Auditores de Contas Públicas, em 537 31 

municípios da Federação. As informações estavam sendo disponibilizadas em tempo real 32 

e, com relação à Paraíba, o Presidente em exercício apresentou fotos de escolas 33 

situadas em João Pessoa, Campina Grande, Cabedelo e Patos, nas quais foram 34 
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detectados problemas estruturais. Ao final, Sua Excelência parabenizou as entidades que 1 

participam desta operação em âmbito nacional, ao Presidente desta Corte, Conselheiro 2 

Antônio Nominando Diniz Filho, bem como ao Corpo Técnico deste Tribunal, na pessoa 3 

do Diretor de Auditoria e Fiscalização, ACP Eduardo Ferreira de Albuquerque”. Em 4 

seguida, o Conselheiro Fernando Rodrigues Catão usou da palavra para fazer o seguinte 5 

pronunciamento: “Senhor Presidente, entendo que precisa ficar bastante claro que os 6 

municípios que foram auditados, são aqueles municípios que foram alvo de uma auditoria 7 

coordenada, realizada no ano passado, tanto na área da Saúde, quanto na área da 8 

Educação, motivada, exatamente, em razão da pandemia, no período de dois anos em 9 

que não foram realizadas aulas presenciais. Naquela ocasião, começamos a receber 10 

notícias de que as aulas não tinham sido reiniciadas, porque ainda estavam sendo feitas 11 

manutenção em obras, nas escolas. Gostaria de sugerir à nossa Auditoria e a este 12 

Tribunal, que, nas próximas inspeções se adentre a um dos aspectos mais importantes, 13 

que é a qualidade do ensino. É estarrecedor os dados publicados, recentemente, com 14 

relação ao Estado da Paraíba, onde, em cada 100 alunos matriculados, apenas 2 alunos 15 

saem com noções de matemática. Isto é trágico e é uma responsabilidade da nossa 16 

geração, uma responsabilidade nossa, e não podemos mais permitir que este fato se 17 

perpetue. Temos que combater como está sendo combatido, e creio que o resultado 18 

apresentado já demonstra que houve um avanço em relação à primeira inspeção. Agora, 19 

precisamos repetir este tipo de auditoria, que chamo de “a nova forma de auditar”, em 20 

cima desses aspectos que são mais importantes para a sociedade. Quero, também, 21 

parabenizar a iniciativa do Presidente desta Corte, Conselheiro Antônio Nominando Diniz 22 

Filho, pela iniciativa de repetir a Auditoria Coordenada na Educação, agradecê-lo pela 23 

entrevista que fez na TV, ocasião em que fez referência à minha pessoa, mas entendo 24 

que é a equipe do Tribunal de Contas, como um todo, que faz acontecer as coisas. 25 

Espero que as inspeções, tanto na área de Saúde como na de Segurança, se repitam 26 

com as auditorias necessárias”. A seguir, o Procurador-Geral do Ministério Público de 27 

Contas junto a esta Corte, Dr. Bradson Tibério Luna Camelo, usou da palavra para fazer 28 

o seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, o Ministério Público parabeniza, 29 

também, os Tribunal de Contas do Brasil, pela a Auditoria Coordenada na Educação, 30 

aproveitando esta oportunidade para levantar uma possibilidade com vistas a próxima 31 

auditoria que será realizada, para não só analisar os aspectos físicos, mas, também, 32 

fazer uma avaliação das políticas educacionais, especificamente. Porque além dos 33 

aspectos físicos, que são importantes, precisamos saber qual tipo de política funciona e 34 



ATA DA 2395ª SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL E REMOTA DO TRIBUNAL PLENO, REALIZADA EM 26 DE ABRIL DE 2023 5/20 

não funciona, já que os recursos são escassos. Como bem destacou o Conselheiro 1 

Fernando Rodrigues Catão, a educação é muito frágil e precisamos saber o que dá certo 2 

e o que não dá certo. Para isto, é preciso analisar a efetividade da política pública, mais 3 

do que a estrutura física. Precisamos avançar para conseguir analisar o alcance de cada 4 

política pública. Gostaria de deixar esta sugestão, para a próxima auditoria coordenada”. 5 

Em seguida, o Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho usou da palavra para fazer o 6 

seguinte pronunciamento: “Senhor Presidente, na última sessão ordinária do Tribunal 7 

Pleno, realizada no dia 19/04/2023, me encontrava em período de férias regulamentares 8 

e tomei conhecimento que, naquela oportunidade, foi aprovado um VOTO DE PESAR, de 9 

condolências, em direção à família do emérito Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes. 10 

Embora tardiamente, pelas razões já justificadas, gostaria de acostar àquela Moção de 11 

Pesar, e registrar que o Professor Flávio Sátiro Fernandes, de quem fui aluno em sala de 12 

aula -- e no dia a dia, neste Tribunal de Contas – merecia todos os galardões que esta 13 

Corte de Contas poderia registrar. Dessa forma, solicito à Vossa Excelência, 14 

excepcionalmente, me acostar àqueles Votos de Condolências”. Na oportunidade, o 15 

Presidente em exercício solicitou o registro em ata e, se houvesse a possibilidade, que o 16 

pronunciamento do Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho fosse incorporado à 17 

comunicação que será dirigida à família enlutada do Conselheiro Flávio Sátiro Fernandes. 18 

Não havendo mais quem quisesse fazer uso da palavra, Sua Excelência o Presidente deu 19 

início à Pauta de Julgamento anunciando o PROCESSO TC-13642/20 – Prestação de 20 

Contas Anuais da gestora da Companhia Estadual de Habitação Popular - CEHAP, 21 

Sra. Emília Correia Lima, relativa ao exercício de 2019. Relator: Conselheiro Fernando 22 

Rodrigues Catão com vistas ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana. Na oportunidade, o 23 

Presidente fez o seguinte resumo da votação: RELATOR: Votou no sentido de que esta 24 

Corte de Contas: 1- Julgue irregular as contas anuais de responsabilidade da Sra. Emília 25 

Correia Lima, na condição de gestora da Companhia Estadual de Habitação Popular, 26 

referentes ao exercício financeiro de 2019; 2- Aplique multa à Sra. Emília Correia Lima, 27 

no valor de R$ 6.000,00, equivalentes a 94,42 - UFR, com fulcro no art. 56, II, da Lei 28 

Orgânica desta Corte (LC 18/93), em face do cometimento de irregularidades que 29 

resultaram em transgressões a normas legais, especialmente de natureza contábil; 3- 30 

Assine o prazo de 90 (noventa) dias à gestora para adoção de providências no sentido 31 

de: 3.1- Comprovar mediante estudos e levantamentos em relação à rubrica relativa à 32 

Previsão para Devedores Duvidoso, de modo a mensurar as prováveis perdas referentes 33 

às prestações de mutuários; 3.2- Comprovar a implantação de novas ações no Controle 34 
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Interno na Companhia, do setor de Patrimônio, de modo que possam resultar na 1 

eficiência do controle, bem assim, promover o estudo para reavaliação da vida útil do 2 

imobilizado para definição das bases de cálculo e das taxas de depreciação dos bens da 3 

CEHAP; 3.3- Comprovar a atualização do levantamento dos motivos ensejadores dos 4 

diversos bloqueios judiciais de modo a evitar a sua ocorrência; 4- Expeça recomendação 5 

à gestão da Companhia Estadual de Habitação Popular, com vistas a: 4.1 - Ter maior 6 

zelo quando da confecção da Ata do Conselho de Administração, evitando as falhas 7 

detectadas em sua feitura, demonstradas no presente feito; 4.2- Conferir mais eficiência 8 

no zelo para com a coisa pública, poupando o erário de gastos desnecessários e 9 

evitáveis; 5- Determine o traslado da presente decisão aos autos do processo de 10 

prestação de contas anuais referente ao exercício de 2023, quando for formalizado, para 11 

observar o cumprimento da adoção de providências quanto ao controle do imobilizado e à 12 

correta contabilização dos bens da Companhia, bem como da conta Previsão para 13 

Devedores Duvidosos. O Conselheiro Arnóbio Alves Viana pediu vistas do processo. 14 

Os Conselheiros Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, André Carlo Torres Pontes e o 15 

Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo reservaram seus votos para a 16 

presente sessão. O Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho não participou da sessão 17 

anterior. Na oportunidade, o Presidente em exercício Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, de 18 

forma excepcional, abriu espaço para que a gestora da CEHAP, Sra. Emília Correia Lima, 19 

fizesse uso da tribuna. No seguimento, em razão do pronunciamento da gestora, o 20 

Relator Conselheiro Fernando Rodrigues Catão pediu a palavra para reformular seu voto, 21 

tocante, apenas, com relação ao valor da multa, alterando para R$ 3.000,00. Em seguida, 22 

o Presidente passou a palavra ao Conselheiro Arnóbio Alves Viana que, após tecer 23 

comentário acerca dos motivos que o levaram a pedir vistas do processo, votou no 24 

sentido de que o Tribunal decida julgar regulares com ressalvas as contas da gestora da 25 

CEHAP, Sra. Emília Correia Lima, referente ao exercício de 2019, com as 26 

recomendações sugeridas pelo Ministério Público de Contas e pelo Relator, sem 27 

aplicação de multa. O Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho votou acompanhando o 28 

voto divergente do Conselheiro Arnóbio Alves Viana. O Conselheiro em exercício Oscar 29 

Mamede Santiago Melo, também, acompanhou o voto do Conselheiro Arnóbio Alves 30 

Viana. Vencido, por maioria o voto do Relator, ficando a formalização do ato a cargo do 31 

Conselheiro Arnóbio Alves Viana. PROCESSO TC-09095/20 – Embargos de Declaração 32 

opostos pelo ex-Prefeito do Município de BAYEUX, Sr. Gutemberg de Lima Davi, contra 33 

decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-00015/23, emitida quando da apreciação 34 
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das contas do exercício de 2019. Relator: Conselheiro Arnóbio Alves Viana. MPCONTAS: 1 

opinou, oralmente, pela manutenção da decisão embargada. RELATOR: Votou, no 2 

sentido de que esta Corte de Contas decida conhecer dos presentes embargos de 3 

declaração e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, para o fim de inserir na decisão o 4 

percentual alcançado em MDE, de 22,89% das receitas de impostos e transferências, 5 

não atingindo o limite mínimo constitucional (25%), estabelecido no art. 212 da 6 

Constituição Federal, mantendo-se inalterados os termos da decisão embargada. 7 

Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-09019/20 – Recurso de 8 

Reconsideração interposto pelo Prefeito do Município de BARRA DE SANTA ROSA, Sr. 9 

Jovino Pereira Nepomuceno Neto, em face das decisões consubstanciadas no Parecer 10 

PPL-TC-00248/21 e no Acórdão APL-TC-00606/21, emitidos quando da apreciação das 11 

contas do exercício de 2019. Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago 12 

Melo. Na oportunidade, o Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo 13 

declarou o seu impedimento, sendo o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 14 

Santos convocado para completar o quorum regimental, tendo em vista as ausências dos 15 

Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. Sustentação 16 

oral de defesa: Advogado Ravi Vasconcelos da Silva Matos (OAB-PB 17148) e o Prefeito 17 

do Município de Barra de Santa Rosa, Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto. 18 

MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO 19 

RELATOR: Foi no sentido de que o Tribunal Pleno decida tomar conhecimento do 20 

recurso de reconsideração. Diante da legitimidade do recorrente e da tempestividade de 21 

sua apresentação, e, no mérito, dar-lhe provimento parcial para: 1) Tornar insubsistente o 22 

Parecer PPL-TC-00248/21 e emitir novo Parecer, desta feita, Favorável à aprovação das 23 

Contas de Governo do mandatário do Município de Barra de Santa Rosa/PB, Sr. Jovino 24 

Pereira Nepomuceno Neto, relativas ao exercício financeiro de 2019; 2) Alterar o 25 

julgamento das Contas de Gestão do ordenador de despesas da Comuna de Barra de 26 

Santa Rosa/PB, Sr. Jovino Pereira Nepomuceno Neto, concernentes ao ano de 2019, de 27 

irregulares para regulares com ressalvas, com a observação de que o entendimento 28 

adotado decorreu do exame dos fatos e provas constantes dos autos, sendo suscetível 29 

de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante diligências especiais 30 

do Tribunal, vierem a interferir de modo fundamental nas conclusões alcançadas; 3) 31 

Reduzir a multa aplicada ao Prefeito do Município de Barra de Santa Rosa/PB, Sr. Jovino 32 

Pereira Nepomuceno Neto, de R$ 4.000,00 para R$ 2.000,00, equivalente a 34,32 – 33 

UFRs/PB, conservando a fixação de prazo para pagamento voluntário da penalidade; 4) 34 
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Manter o encaminhamento de cópia da deliberação a denunciantes, o envio de 1 

recomendações, bem como as representações à Delegacia da Receita Federal do Brasil 2 

– RFB e ao Fundo de Aposentadoria e Pensão de Barra de Santa Rosa/PB – FAPEN; 5) 3 

Suprimir o encaminhamento de reprodução do caderno processual à Procuradoria Geral 4 

de Justiça do Estado da Paraíba; 6) Remeter os presentes autos à Corregedoria deste 5 

Sinédrio de Contas para as providências que se fizerem necessárias. Aprovada a 6 

proposta do Relator, por unanimidade, com a declaração de impedimento do Conselheiro 7 

em exercício Oscar Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC-05109/17 – Recurso de 8 

Reconsideração interposto pelo ex-gestor da Paraíba Previdência - PBPREV, Sr. Yuri 9 

Simpson Lobato em face do Acórdão APL-TC-00051/22, emitido quando do julgamento 10 

das contas do exercício de 2016. Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. 11 

Sustentação oral de defesa: Advogada Andreia Luisa dos Santos Lima (OAB-PB 27105). 12 

MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no 13 

sentido de que esta Corte de Contas decida conhecer do presente recurso de 14 

reconsideração e, no mérito, negar-lhe provimento, para os fins de manter, na íntegra, os 15 

termos da decisão recorrida. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO 16 

TC-06831/21 – Prestação de Contas Anuais do Prefeito do Município de CABEDELO, 17 

Sr. Vitor Hugo Peixoto Castelliano, bem como dos gestores do Fundo Municipal de 18 

Saúde, Sr. Murilo Wagner Suassuna de Oliveira e do Fundo de Gestão, 19 

Desenvolvimento e Modernização Geral do Município, Sr. Diego Carvalho Martins, 20 

relativas ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. 21 

Sustentação oral de defesa: Advogado Carlos Roberto Batista Lacerda (OAB-PB 9450). 22 

MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no 23 

sentido de que esta Corte de Contas: 1- Emita e encaminhe à Câmara Municipal de 24 

Cabedelo, parecer favorável à aprovação das Contas de Governo do Prefeito, Sr. Vitor 25 

Hugo Peixoto Castelliano, relativas ao exercício de 2020. 2- Em separado, através de 26 

Acórdão: 2.1- Julgue regulares com ressalvas as contas de Gestão do Chefe do Poder 27 

Executivo do Município de Cabedelo, Sr. Vitor Hugo Peixoto Castelliano, na condição de 28 

ordenador de despesas, relativas ao exercício de 2020; 2.2- Declare que o mesmo 29 

gestor, no exercício de 2020, atendeu às exigências da Lei de Responsabilidade Fiscal e 30 

recomende adoção de providências visando ao retorno do gasto de pessoal ao patamar 31 

legal. 2.3 - Aplique multa ao Prefeito Sr. Vitor Hugo Peixoto Castelliano, no valor de R$ 32 

3.098,13, conforme Portaria n.º 010, de 16 de janeiro de 2019, publicada no Diário Oficial 33 

Eletrônico do TCE/PB, correspondente a 48,41 UFR, em razão do descumprimento às 34 
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normas legais e à Constituição Federal, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a 1 

contar da data da publicação da presente decisão, para efetuar o recolhimento ao 2 

Tesouro Estadual, à conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira 3 

Municipal, a que alude o art. 269 da Constituição do Estado; 2.4- Recomende ao gestor: 4 

2.4.1- Evitar a reincidências das falhas constatadas no exercício em análise, sob pena de 5 

reflexos negativos em suas prestações de contas futuras e estrita observância quanto à 6 

(o): 2.4.1.1 - Limite previsto no art. 29-A, § 2º da Constituição Federal tocante ao 7 

Repasse ao Legislativo; 2.4.1.2 - Obrigações patronais especificamente no sentido de 8 

zelar por manter o adimplemento tempestivo das obrigações ao RGPS, de modo a evitar 9 

a oneração desnecessária do erário em razão de pagamento de juros, multas e 10 

correções, sem falar no evidente prejuízo às gestões municipais seguintes. 2.4.2 - a 11 

Correção dos registros no SAGRES, no tocante às falhas apontadas pela Auditoria 12 

referente aos créditos adicionais, cabendo, portanto, articulação junto à ASTEC. 2.4.3 - 13 

Avaliar, levando em conta os princípios da economicidade e eficiência, se efetivamente 14 

traz benefício econômico para o erário municipal, a contratação de empresa com vistas à 15 

terceirização de mão de obra, com o intuito de evitar a contratação através do concurso 16 

público e, bem assim, reduzir os percentuais de aplicação de pessoal à vista dos limites 17 

da LRF. 2.4.4 - atentar para a possibilidade de existência de cargos comissionados, 18 

exclusivamente, para o exercício de funções que lhes são próprias (direção, chefia e 19 

assessoramento), bem como para a devida proporcionalidade entre tais espécies de 20 

cargos e os cargos efetivos; 2.4.5 - o aprimoramento dos memoriais descritivos de obras 21 

futuras, de modo a apresentar melhor detalhamento dos itens e material utilizados; 2.5 - 22 

Determine ao gestor adoção de providências com vistas a: 2.5.1 - A correção das falhas 23 

identificadas pela auditoria, se ainda existentes, inclusive com planejamento de 24 

manutenção permanente da obra de construção do Pier de Cabedelo, com vistas a evitar 25 

acidentes à população e preservação do meio ambiente e patrimônio público, de tudo 26 

dando conhecimento a esta Corte; 2.5.2 - Reduzir significativamente os contratos por 27 

excepcional interesse público, uma vez que ditas contratações embora tenham previsão 28 

na Constituição Federal, devem ter caráter provisório e não permanente como são as 29 

contratações pela via do concurso público, aspecto não observado nas contrações em 30 

debate. 2.5.3 - Abster-se de realizar pagamento a título de décimo terceiro a agentes 31 

políticos, sem previsão legal, sob pena de responsabilização pelas despesas que vier 32 

porventura, ocorrer. 2.6 - Expeça comunicação à Receita Federal acerca do possível não 33 

recolhimento de contribuição previdência, para adoção das providências que entender 34 
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cabíveis, à vista de suas competências, nos termos do relatório da unidade de instrução; 1 

2.7 - Alerte ao gestor para que tenha ciência de que, na hipótese da constatação da 2 

persistência das contratações temporárias em descompasso com os ditames 3 

constitucionais aplicáveis à espécie, este fato repercutirá negativamente nas prestações 4 

de contas futuras e atrairá ao gestor responsabilização por atos lesivos ao erário público. 5 

2.8 - Declare, à vista do disposto na Súmula 347, do Supremo Tribunal Federal a 6 

inconstitucionalidade da Lei Municipal nº 823/96, alterada pela Lei Municipal nº 7 

1511/2010, que dispõe sobre o pagamento de Gratificação de Atividade Especial (GAE); 8 

2.9 - Assine ao gestor o prazo de 90 (noventa) dias, a contar da publicação da presente 9 

decisão, para regularizar os critérios de concessão de GAE e revogar as atuais 10 

concessões dessas gratificações, sob pena de multa, em caso de injustificada omissão e 11 

responsabilização pela despesa irregularmente realizada; 2.10 - Traslade cópia da 12 

presente decisão para os autos de Acompanhamento de Gestão do Prefeito do Município 13 

de Cabedelo, exercício 2023, com vistas a subsidiar o seu exame e, bem assim, 14 

acompanhar o cumprimento das determinações desta decisão; 2.11 - Julgue regular com 15 

ressalvas as contas do Sr. Diego Carvalho Martins, Gestor do Fundo de Gestão 16 

Desenvolvimento e Modernização Geral do Município - FUNDERC, relativas ao exercício 17 

financeiro de 2020; 2.11.1 - Encaminhe à Receita Federal do Brasil os fatos apurados no 18 

tocante ao RGPS para as providências que entender pertinentes, inclusive para aferir 19 

com exatidão as importâncias devidas e eventuais encontradas, em face do 20 

descumprimento ao estabelecido na Lei 8.212/91, acerca do recolhimento a menor de 21 

contribuição previdenciária do empregador; 2.11.2 - Expeça recomendação ao Presidente 22 

do Fundo Municipal de Saúde para, concernente ao RPPS, articular-se com o Prefeito no 23 

sentido de atualizar o recolhimento da contribuição patronal devida, sob pena de multa e 24 

outras cominações legais; 2.12 - Julgue regular com ressalvas as contas do Sr. Murilo 25 

Wagner Suassuna de Oliveira, gestor do Fundo Municipal de Saúde, relativas ao 26 

exercício financeiro de 2020, com recomendação no sentido de: 2.12.1 - Realizar 27 

licitações por registro de preços, que propicie a facilidade de aquisição dos equipamentos 28 

durante a validade da ata homologada; 2.12.2 - Melhorar a estrutura de organização, 29 

armazenamento e controle do almoxarifado do Fundo Municipal de Saúde; 2.12.3 - Que 30 

ao realizar contratações de pessoal observar com rigor os ditames da Constituição 31 

Federal quando diz que o concurso público é regra e as contratações por excepcional 32 

interesse público são exceção. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. Em 33 

seguida, o Presidente em exercício, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 34 
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transferiu a direção dos trabalhos ao decano Conselheiro Arnóbio Alves Viana, a fim de 1 

que pudesse relatar o seguinte processo: PROCESSO TC-04345/21 – Prestação de 2 

Contas Anuais do ex-Prefeito do Município de PASSAGEM, Sr. Magno Silva Martins, 3 

relativas ao exercício de 2020. Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. 4 

Sustentação oral de defesa: Advogado Rodrigo Lima Maia (OAB-PB 14610). 5 

MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no 6 

sentido de que o Tribunal Pleno decida: 1- Emitir Parecer Favorável à aprovação das 7 

Contas de Governo do ex-Prefeito do Município de Passagem, Sr. Magno Silva Martins, 8 

relativas ao exercício de 2020; 2- Julgar regulares com ressalvas as contas anuais de 9 

gestão de responsabilidade do Senhor Magno Silva Martins, ex-Prefeito do Município de 10 

Passagem, relativas ao exercício de 2020; 3- Declarar o atendimento parcial dos ditames 11 

da Lei de Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/2000) por parte do sobredito gestor, 12 

relativamente ao exercício de 2020; 4- Cominar multa pessoal ao Senhor Magno Silva 13 

Martins, no valor de R$ 5.000,00, correspondente a 78,69 UFRPB, com fulcro nos incisos 14 

II e III do artigo 56 da LOTCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para 15 

recolhimento voluntário, ao erário estadual, em favor do Fundo de Fiscalização 16 

Orçamentária e Financeira Municipal; 5- Recomendar ao atual Prefeito do Município de 17 

Passagem, para que não incorra nas falhas identificadas pela Equipe de Instrução, 18 

devendo envidar especial atenção aos aspectos relacionados às normas previdenciárias, 19 

aos ditames da Lei de Responsabilidade Fiscal e da nova Lei de Licitações e Contratos. 20 

Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. Devolvida a direção dos trabalhos ao 21 

Presidente em exercício, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, Sua Excelência 22 

anunciou o PROCESSO TC-06497/20 – Prestação de Contas Anuais dos ex-Prefeitos 23 

do Município de CONDE, Sra. Márcia de Figueiredo Lucena Lira (período de 01/01 a 24 

17/12 e 23/12 a 31/12) e Sr. Carlos André de Oliveira Silva (período de 18/12 a 22/12), 25 

relativas ao exercício de 2019. Relator: Conselheiro em exercício Oscar Mamede 26 

Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: Advogado Carlos Roberto Batista Lacerda 27 

(OAB-PB 9450) que, registrou a presença, no plenário, da ex-Prefeita do Município de 28 

Conde, Sra. Márcia de Figueiredo Lucena Lira. MPCONTAS: manteve o parecer 29 

ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno 30 

decida: 1- Emitir Parecer Favorável à aprovação das Contas de Governo da ex-Prefeita 31 

do Município de Conde, Sra. Márcia de Figueiredo Lucena Lira (período de 01/01 a 17/02 32 

e de 23/12 a 31/12), relativas ao exercício de 2019, com as recomendações constantes 33 

da decisão; 2- Julgar regulares com ressalvas as Contas de Gestão da Sra. Márcia de 34 
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Figueiredo Lucena Lira, na qualidade de ordenadora de despesas, durante o período de 1 

01/01 a 17/02 e de 23/12 a 31/12, do exercício de 2019; 3- Emitir Parecer Favorável à 2 

aprovação das Contas de Governo do ex-Prefeito do Município de Conde, Sr. Carlos 3 

André de Oliveira Silva (período de 18/12 a 22/12), relativas ao exercício de 2019, com as 4 

recomendações constantes da decisão; 4- Julgar regulares as Contas de Gestão do Sr. 5 

Carlos André de Oliveira Silva (período de 18/02 a 22/12), na qualidade de ordenador de 6 

despesas, durante o período de 18/12 a 22/12, do exercício de 2019. Aprovado o voto do 7 

Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-10956/20 – Recurso de Apelação interposto 8 

pelo ex-Prefeito do Município de PEDRA BRANCA, Sr. Allan Feliphe Bastos de Sousa, 9 

em face das decisões consubstanciadas nos Acórdãos AC2-TC-00454/21 e AC2-TC-10 

02134/20. Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. Na oportunidade, o 11 

Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo declarou o seu impedimento, 12 

sendo o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos convocado para completar o 13 

quorum regimental, tendo em vista as ausências dos Conselheiros Antônio Nominando 14 

Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. Sustentação oral de defesa: Advogado Caio de 15 

Oliveira Cavalcanti (OAB-PB 14199). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 16 

constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno decida 17 

conhecer do presente Recurso de Apelação e, no mérito, conceder-lhe provimento 18 

parcial, para os fins de: 1) Alterar o item III do Acórdão AC2-TC-2134/2020, julgando 19 

Regular o Contrato nº 066/2020, celebrado com a Empresa Aldinez Araujo de Azevedo 20 

Pereira -ME; 2) Excluir o item VII do Acórdão AC2-TC-2134/2020, referente à multa 21 

aplicada aos Senhores Allan Feliphe Bastos de Sousa (ex-Prefeito) e Severino Luiz de 22 

Caldas (Presidente da Comissão de Licitação, à época); 3) Manter, na íntegra, as 23 

decisões constantes no Acórdão AC2 TC nº 2134/2020. Aprovado o voto do Relator, por 24 

unanimidade, com a declaração de impedimento do Conselheiro em exercício Oscar 25 

Mamede Santiago Melo. PROCESSO TC-06304/19 – Recursos de Reconsideração 26 

interpostos pelo ex-Prefeito Sr. Wellington Viana França, e pelo atual Prefeito, Sr. Vitor 27 

Hugo Peixoto Castelliano, do Município de CABEDELO, contra decisões 28 

consubstanciadas no Parecer PPL-TC-00056/21 e no Acórdão APL-TC-00119/21, 29 

emitidas quando da apreciação das contas do exercício de 2018. Relator: Conselheiro 30 

Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Na oportunidade, o Conselheiro Fernando 31 

Rodrigues Catão declarou o seu impedimento, ocasião em que o Conselheiro Substituto 32 

Antônio Cláudio Silva Santos foi convocado para completar o quorum regimental, tendo 33 

em vista as ausências dos Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo 34 
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Torres Pontes. Sustentação oral de defesa: Advogado Carlos Roberto Batista Lacerda 1 

(OAB-PB 9450). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial lançado nos autos. 2 

RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno decida tome conhecimento dos 3 

Recursos de Reconsideração, por atendidos os pressupostos de admissibilidade e, 4 

quanto ao mérito, dar-lhes provimento parcial, para o fim de: 1- No tocante ao recurso 5 

manejado pelo Sr. Wellington Viana França: 1.1 - Reduzir o valor da imputação de débito 6 

constante no item III do Acórdão APL-TC-00119/2021 de R$ 383.313,18 para R$ 7 

82.243,52, equivalente a 1.294,36 UFR/PB, ao Sr. Wellington Viana França, referente ao 8 

pagamento de despesas de pessoal, cuja prestação de serviço não foi comprovada, 9 

tratando-se de servidores citados como “fantasmas” na operação “Xeque-Mate” 10 

desencadeada pelo MPE-PB/GAECO/POLÍCIA FEDERAL, assinando-lhe o prazo de 60 11 

(sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, 12 

para recolhimento voluntário aos cofres municipais, sob pena de cobrança executiva, 13 

desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da 14 

Paraíba; 1.2 - Reduzir o valor da multa aplicada no item V do Acórdão APL-TC-15 

00119/2021 de R$ 11.737,87 para R$ 5.000,00, equivalente a 78,69 UFR/PB, ao ex-16 

Prefeito, Sr. Wellington Viana França, com fundamento no art. 56, inciso II, da Lei 17 

Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da 18 

publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, para recolhimento voluntário 19 

à Conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de 20 

cobrança executiva, desde logo recomendada, nos termos do art. 71, § 4º, da 21 

Constituição do Estado da Paraíba; 1.3 - Manter os demais termos do Parecer PPL-TC-22 

00056/2021 e do Acórdão APL-TC-00119/2021, no tocante à gestão do Sr. Wellington 23 

Viana França, notadamente, o Parecer pela reprovação das Contas de Governo e o 24 

Julgamento Irregular das Contas de Gestão; 2. Quanto ao recurso impetrado pelo Sr. 25 

Vitor Hugo Peixoto Castelliano: 2.1 - Afastar a irregularidade referente ao pagamento por 26 

serviços não realizados, no total de R$ 48.308,70, nos serviços topográficos, 27 

regularização e compactação de subleito, pavimento em paralelepípedo e assentamento 28 

de meio-fio, e, consequentemente, afastar a imputação de débito constante no item IV do 29 

Acórdão APL TC 00119/2021; 2.2- Emitir Parecer Prévio pela Aprovação das Contas de 30 

Governo, relativas ao período sob a responsabilidade do Sr. Vitor Hugo Peixoto 31 

Castelliano; 2.3 – Julgar Regulares com ressalvas as Contas de Gestão do Sr. Vitor Hugo 32 

Peixoto Castelliano, na qualidade de ordenador de despesas; 2.4 - Reduzir o valor da 33 

multa aplicada no item VI do Acórdão APL TC 00119/2021 de R$ 5.868,93 para R$ 34 
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2.000,00, equivalente a 31,48 UFR/PB, ao Prefeito Vitor Hugo Peixoto Castelliano, com 1 

fundamento no art. 56, inciso II, da Lei Orgânica do TCE/PB, assinando-lhe o prazo de 60 2 

(sessenta) dias, a contar da publicação deste ato no Diário Oficial Eletrônico do TCE/PB, 3 

para recolhimento voluntário à Conta do Fundo de Fiscalização Orçamentária e 4 

Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, desde logo recomendada, nos 5 

termos do art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba; e 2.5- Manter os demais 6 

termos do Acórdão APL TC 00119/2021, no tocante à gestão do Sr. Vitor Hugo Peixoto 7 

Castelliano. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade, com a declaração de 8 

impedimento do Conselheiro Fernando Rodrigues Catão. PROCESSO TC-08910/22 – 9 

Recurso de Revisão interposto pelo Prefeito do Município de NATUBA, Sr. José Lins 10 

da Silva Filho, em face do Acórdão APL-TC-00610/17, emitido quando da apreciação 11 

das contas do exercício de 2013 (Processo TC-04596/14). Relator: Conselheiro 12 

Substituto Antônio Cláudio Silva Santos. Sustentação oral de defesa: Advogado Caio de 13 

Oliveira Cavalcanti (OAB-PB 14199). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial 14 

constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que o Tribunal Pleno 15 

decida conhecer o presente Recurso de Revisão e, no mérito, dar-lhe provimento parcial, 16 

para o fim de: 1- Excluir a imputação de débito constante do Acórdão APL-TC-00610/17; 17 

2- Manter o julgamento irregular das contas em referência, reduzindo o valor da multa 18 

aplicada ao Sr. José Lins da Silva Filho, para R$ 3.000,00, mantendo-se inalterados os 19 

demais termos da decisão recorrida. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 20 

PROCESSO TC-03330/22 – Prestação de Contas Anuais do gestor da Secretaria de 21 

Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente – SEIRHM, Sr. 22 

Deusdete Queiroga Filho, relativa ao exercício de 2021. Relator: Conselheiro em 23 

exercício Oscar Mamede Santiago Melo. Na oportunidade, o Conselheiro Arnóbio Alves 24 

Viana declarou o seu impedimento, ocasião em que o Conselheiro Substituto Antônio 25 

Cláudio Silva Santos convocado para completar o quorum regimental, tendo em vista as 26 

ausências dos Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. 27 

Sustentação oral de defesa: Advogado Washington Luis Soares Ramalho (OAB-PB 28 

6589). MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: 29 

Votou no sentido de que o Tribunal Pleno: a) julgue regular com ressalva a Prestação de 30 

Contas Anual da Secretaria de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio 31 

Ambiente - SEIRHMA, tendo como gestor o Sr. Deusdete Queiroga Filho, relativas ao 32 

exercício de 2021; b) recomende à atual administração da SEIRHMA no sentido de evitar 33 

a reincidência das falhas constatadas no exercício em análise. Aprovado o voto do 34 
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Relator, por unanimidade, com a declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio 1 

Alves Viana. PROCESSO TC-02827/23 – Prestação de Contas Anuais do gestor do 2 

Fundo de Incentivo à Cultura Augusto dos Anjos, Sr. Lúcio André de Figueiredo 3 

Rodrigues, relativa ao exercício de 2022. Relator: Conselheiro em exercício Oscar 4 

Mamede Santiago Melo. MPCONTAS: opinou, oralmente, pela regularidade das contas. 5 

RELATOR: Votou no sentido de que esta Corte de Contas decida julgar regular das 6 

contas prestadas pelo gestor do Fundo de Incentivo à Cultura Augusto dos Anjos, Sr. 7 

Lúcio André de Figueiredo Rodrigues, relativas ao exercício de 2022. Aprovado o voto do 8 

Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-03277/23 – Prestação de Contas Anuais do 9 

gestor do Fundação Casa de José Américo, Sr. Fernando Antônio Moura de Lima, 10 

relativa ao exercício de 2022. Relator: Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago 11 

Melo. MPCONTAS: opinou, oralmente, pela regularidade das contas. RELATOR: Votou 12 

no sentido de que esta Corte de Contas decida julgar regular das contas prestadas pelo 13 

gestor da Fundação Casa de José Américo, Sr. Fernando Antônio Moura de Lima, 14 

relativas ao exercício de 2022. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. 15 

PROCESSO TC-04597/16 – Verificação de Cumprimento da Decisão constante do 16 

item “2” do Acórdão APL-TC-00085/20, por parte do Secretário de Estado da 17 

Agricultura Familiar e do Desenvolvimento do Semiárido, Sr. Lenildo Dias de 18 

Morais, emitido quando do julgamento de denúncia, referente ao exercício de 2015. 19 

Relator: Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. MPCONTAS: manteve o parecer 20 

ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno 21 

decida pela determinação do arquivamento dos presentes autos, tendo em vista a sua 22 

perda de objeto. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-23 

04387/17 – Verificação de Cumprimento da Decisão constante do Acórdão APL-TC-24 

00430/22, por parte do Secretário de Estado dos Recursos Hídricos, do Meio 25 

Ambiente e da Ciência e Tecnologia, Sr. Deusdete Queiroga Filho, emitido quando do 26 

julgamento do recurso de reconsideração interposto em face do Acórdão APL-TC-27 

00092/22, referente as contas do exercício de 2016. Relator: Conselheiro Antônio Gomes 28 

Vieira Filho. Na oportunidade, o Conselheiro Arnóbio Alves Viana declarou o seu 29 

impedimento, ocasião em que o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos foi 30 

convocado para completar o quorum regimental, tendo em vista as ausências dos 31 

Conselheiros Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. Sustentação 32 

oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. 33 

MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no 34 
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sentido de que os membros desta Corte de Contas decidam: 1- Declarar o cumprimento 1 

parcial do item 3 do Acórdão APL-TC-00092/22; 2- Aplicar a multa pessoal ao 2 

responsável, Sr. Deusdete Queiroga Filho, atual gestor da Secretaria de Estado da 3 

Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente - SEIRHM, para o valor de R$ 4 

4.000,00 (62,95 UFR/PB), por restar configurada a hipótese prevista no artigo 56, inciso 5 

VIII da LOTCE (Lei Complementar 18/93), assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias 6 

para o recolhimento voluntário do valor da multa antes referenciada ao Fundo de 7 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva, 8 

desde já recomendada, inclusive com a interveniência da Procuradoria Geral do Estado 9 

ou do Ministério Público, na inação daquela, nos termos dos parágrafos 3º e 4º, do artigo 10 

71 da Constituição do Estado, devendo a cobrança executiva ser promovida nos 30 11 

(trinta) dias seguintes ao término do prazo para recolhimento voluntário, se este não 12 

ocorrer; 3- Recomendar à atual administração da Secretaria de Estado dos Recursos 13 

Hídricos, do Meio Ambiente e da Ciência e Tecnologia – SEIRHMACT (atual Secretaria 14 

de Estado da Infraestrutura, dos Recursos Hídricos e do Meio Ambiente – SEIRHM) no 15 

sentido de guardar estrita observância aos termos da Constituição Federal, das normas 16 

infraconstitucionais e ao que determina esta Egrégia Corte de Contas em suas decisões, 17 

evitando-se a reincidência das falhas aqui constatadas. Aprovado o voto do Relator, por 18 

unanimidade, com a declaração de impedimento do Conselheiro Arnóbio Alves Viana. 19 

PROCESSO TC-07615/21 – Prestação de Contas Anuais do ex-Prefeito do Município 20 

de POÇO DANTAS, Sr. José Gurgel Sobrinho, relativas ao exercício de 2020. Relator: 21 

Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo. Sustentação oral de defesa: 22 

comprovada a ausência do interessado e de seu representante lega. MPCONTAS: 23 

manteve o parecer ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que 24 

esta Corte de Contas: 1- Emita Parecer Contrário à aprovação das contas de governo do 25 

ex-Prefeito do Município de Poço Dantas, Sr. José Gurgel Sobrinho, relativas ao exercício 26 

de 2020, com as recomendações constantes da decisão; 2- Julgue irregulares as contas 27 

de gestão do Sr. José Gurgel Sobrinho, na qualidade de ordenador de despesas, durante 28 

o exercício de 2020; 3- Aplique multa pessoal ao Sr. José Gurgel Sobrinho, no valor de 29 

R$ 8.000,00, com fundamento no art. 56 da LOTCE, assinando-lhe o prazo de 30 (trinta) 30 

dias para o recolhimento voluntário, ao erário estadual, em favor do Fundo de 31 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, sob pena de cobrança executiva; 4- 32 

Comunique à Receita Federal do Brasil e ao Instituto de Previdência do Município de 33 

Poço Dantas, acerca dos fatos relacionados ao não recolhimento das contribuições 34 
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previdenciárias, para as providências que entender cabíveis; 5- Representar junto à 1 

Procuradoria Geral de Justiça, para as providências ao seu cargo. Aprovado o voto do 2 

Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-07299/21 – Prestação de Contas Anuais do 3 

Prefeito do Munícipio de REMÍGIO, Sr. Francisco André Alves, relativa ao exercício de 4 

2020. Relator: Conselheiro Substituto Renato Sérgio Santiago Melo. Na oportunidade, o 5 

Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo declarou o seu impedimento, 6 

ocasião em que o Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva Santos foi convocado 7 

para completar o quorum regimental, tendo em vista as ausências dos Conselheiros 8 

Antônio Nominando Diniz Filho e André Carlo Torres Pontes. Sustentação oral de defesa: 9 

comprovada a ausência do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: 10 

manteve o parecer ministerial constante dos autos. PROPOSTA DO RELATOR: Foi no 11 

sentido de que o Tribunal Pleno: 1) Com apoio no art. 71, inciso I, c/c o art. 31, § 1º, da 12 

Constituição Federal, no art. 13, § 1º, da Constituição do Estado da Paraíba, e no art. 1º, 13 

inciso IV, da Lei Complementar Estadual n.º 18/1993, emita Parecer Favorável à 14 

aprovação das Contas de Governo do Mandatário da Urbe de Remígio/PB, Sr. Francisco 15 

André Alves, relativas ao exercício financeiro de 2020, encaminhando a peça técnica à 16 

consideração da eg. Câmara de Vereadores do Município para julgamento político, 17 

apenas com repercussão sobre a elegibilidade ou inelegibilidade da citada autoridade 18 

(art. 1º, inciso I, alínea “g”, da Lei Complementar Nacional n.º 64, de 18 de maio de 1990, 19 

com a redação dada pela Lei Complementar Nacional n.º 135, de 04 de junho de 2010); 20 

2) Com fundamento no art. 71, inciso II, c/c o art. 75, cabeça, da Constituição Federal, no 21 

art. 71, inciso II, da Constituição do Estado da Paraíba, bem como no art. 1º, inciso I, da 22 

Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba (Lei Complementar Estadual 23 

n.º 18, de 13 de julho de 1993), julgue regulares com ressalvas as Contas de Gestão do 24 

Ordenador de Despesas da Comuna de Remígio/PB, Sr. Francisco André Alves, 25 

concernentes ao exercício financeiro de 2020; 3) Informe a supracitada autoridade que a 26 

decisão decorreu do exame dos fatos e das provas constantes dos autos, sendo 27 

suscetível de revisão se novos acontecimentos ou achados, inclusive mediante 28 

diligências especiais do Tribunal, vierem a interferir, de modo fundamental, nas 29 

conclusões alcançadas; 4) Com base no que dispõe o art. 56, inciso II, da Lei Orgânica 30 

do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba – LOTCE/PB, aplique multa ao Chefe do 31 

Poder Executivo de Remígio/PB, Sr. Francisco André Alves, no valor de R$ 2.000,00, 32 

correspondente a 31,48 – UFRs/PB; 5) Fixe o prazo de 60 (sessenta) dias para 33 

pagamento voluntário da penalidade, 31,48 UFRs/PB, ao Fundo de Fiscalização 34 
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Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º, alínea “a”, da Lei 1 

Estadual n.º 7.201, de 20 de dezembro de 2002, com a devida demonstração do seu 2 

efetivo adimplemento a este Tribunal dentro do prazo estabelecido, cabendo à 3 

Procuradoria Geral do Estado da Paraíba, no interstício máximo de 30 (trinta) dias após o 4 

término daquele período, velar pelo integral cumprimento da deliberação, sob pena de 5 

intervenção do Ministério Público Estadual, na hipótese de omissão, tal como previsto no 6 

art. 71, § 4º, da Constituição do Estado da Paraíba, e na Súmula n.º 40 do eg. Tribunal de 7 

Justiça do Estado da Paraíba – TJ/PB; 6) Encaminhe cópia da presente deliberação ao 8 

Sr. Geylson da Silva Alves, subscritor de denúncias formuladas em face da gestão do Sr. 9 

Francisco André Alves, para conhecimento; 7) Envie recomendações no sentido de que o 10 

Prefeito do Município de Remígio/PB, Sr. Francisco André Alves, não repita as 11 

irregularidades apontadas no relatório da unidade técnica deste Tribunal e observe, 12 

sempre, os preceitos constitucionais, legais e regulamentares pertinentes, notadamente o 13 

disposto no Parecer Normativo PN-TC-00016/17; 8) Independentemente do trânsito em 14 

julgado da decisão, com fulcro no art. 71, inciso XI, c/c o art. 75, cabeça, da Lex legum, 15 

represente à Delegacia da Receita Federal do Brasil em João Pessoa/PB, acerca da 16 

carência de pagamento de parcelas dos encargos previdenciários patronais incidentes 17 

sobre as remunerações pagas pela Urbe de Remígio/PB, devidos ao Instituto Nacional do 18 

Seguro Social – INSS e concernentes ao ano de 2020; 9) Do mesmo modo, 19 

independentemente do trânsito em julgado da decisão e com supedâneo no art. 71, inciso 20 

XI, c/c o art. 75, caput, da Carta Magna, comunique à Presidente do Instituto de 21 

Previdência dos Servidores do Município de Remígio – IPSER, Sra. Maritize Soraya dos 22 

Santos, a respeito da falta de transferência de parte das obrigações securitárias devidas 23 

pelo empregador ao Regime Próprio de Previdência  Social – RPPS, atinente à 24 

competência de 2020. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade, com a 25 

declaração de impedimento do Conselheiro em exercício Oscar Mamede Santiago Melo. 26 

Em seguida, o Presidente em exercício, Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, 27 

transferiu a direção dos trabalhos ao decano Conselheiro Arnóbio Alves Viana, a fim de 28 

que pudesse relatar os seguintes processos: PROCESSO TC-05568/17 – Recurso de 29 

Reconsideração interposto pelo ex-Prefeito do Município de SÃO BENTO, Sr. Gemilton 30 

Souza da Silva, em face do Acórdão APL-TC-00434/22, emitido quando da apreciação 31 

das contas do exercício de 2016. Relator: Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. 32 

Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu 33 

representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 34 
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RELATOR: Votou pelo conhecimento e não provimento do recurso de reconsideração, 1 

mantendo-se inalterada a decisão recorrida. Aprovado o voto do Relator, por 2 

unanimidade. PROCESSO TC-11616/21 – Recurso de Revisão interposto pela ex-3 

gestora da Secretaria Municipal de Assistência Social de SANTA RITA, Sra. Vera 4 

Lúcia Gomes de Lima Costa, contra decisão consubstanciada no Acórdão APL-TC-5 

00241/16, emitido quando do julgamento das contas do exercício de 2013. Relator: 6 

Conselheiro Fábio Túlio Filgueiras Nogueira. Sustentação oral de defesa: comprovada a 7 

ausência da interessada e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer 8 

ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou acompanhando o pronunciamento do 9 

órgão técnico e do Ministério Público de Contas, pelo não conhecimento do recurso de 10 

revisão, mantendo-se inalterada a decisão recorrida. Aprovado o voto do Relator, por 11 

unanimidade. Devolvida a direção dos trabalhos ao Presidente em exercício, Conselheiro 12 

Fábio Túlio Filgueiras Nogueira, Sua Excelência anunciou o PROCESSO TC-06133/18 – 13 

Recurso de Apelação interposto pelo ex-gestor do Instituto de Previdência dos 14 

Servidores Municipais de NAZAREZINHO, Sr. Marcos Ponce de Leon, contra decisão 15 

consubstanciada no Acórdão AC2-TC-01616/20, emitida quando do julgamento do 16 

recurso de reconsideração, referente às contas do exercício de 2017. Relator: 17 

Conselheiro Antônio Gomes Vieira Filho. Sustentação oral de defesa: comprovada a 18 

ausência do interessado e de seu representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer 19 

ministerial constante dos autos. RELATOR: Votou no sentido de que o Tribunal Pleno 20 

decida conhecer do presente recurso de apelação e, no mérito, conceder-lhe provimento 21 

parcial, para os fins de: a) Considerar sanadas as falhas referentes ao envio das guias de 22 

receitas detalhadas e a realização das reuniões do Conselho Municipal de Previdência 23 

(CMP); b) Reduzir o valor da multa aplicada ao Sr. Marcos Ponce de Leon, gestor do 24 

IPSEM-Nazarezinho, de R$ 3.000,00 (59,31 UFR-PB) para R$ 2.000,00 (39,54 UFR-PB), 25 

assinando-lhe o prazo de 60 (sessenta) dias para recolhimento voluntário ao Fundo de 26 

Fiscalização Orçamentária e Financeira Municipal, conforme previsto no art. 3º da 27 

Resolução RN TC nº 04/2001, sob pena de cobrança executiva a ser ajuizada até o 28 

trigésimo dia após o vencimento daquele prazo, podendo-se dar a intervenção do 29 

Ministério Público, na hipótese de omissão, tal como previsto no art. 71, § 4º, da 30 

Constituição Estadual. c) Manter, na íntegra, os demais termos do Acórdão AC2-TC-31 

01616/20. Aprovado o voto do Relator, por unanimidade. PROCESSO TC-04476/15 – 32 

Recurso de Apelação interposto pelo ex-gestor do Instituto de Previdência dos 33 

Servidores Municipais de NAZAREZINHO, Sr. Marcos Ponce de Leon, contra decisão 34 
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consubstanciada no Acórdão AC1-TC-00957/17, emitida quando do julgamento das 1 

contas do exercício de 2014. Relator: Conselheiro Substituto Antônio Cláudio Silva 2 

Santos. Sustentação oral de defesa: comprovada a ausência do interessado e de seu 3 

representante legal. MPCONTAS: manteve o parecer ministerial constante dos autos. 4 

PROPOSTA DO RELATOR: Foi no sentido de que esta Corte de Contas decida tomar 5 

conhecimento do recurso de apelação e, no mérito, negue-lhe provimento, mantendo-se 6 

inalterada a decisão recorrida. Aprovada a proposta do Relator, por unanimidade. 7 

Esgotada a pauta de julgamento, Sua Excelência o Presidente declarou encerrada a 8 

presente sessão às 12:35 horas, abrindo audiência pública para distribuição de 01 (hum) 9 

processo, por sorteio, por parte da Secretaria do Tribunal Pleno e, para constar, eu, 10 

Osório Adroaldo Ribeiro de Almeida, Secretário do Tribunal Pleno, mandei lavrar e digitar 11 

a presente Ata, que está conforme.  12 

TCE - PLENÁRIO MINISTRO JOÃO AGRIPINO, em 26 de abril de 2023. 13 
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